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Comissão que trata da Lei das Domésticas recebe propostas polêmicas

Correio Braziliense 

A discussão sobre a regulamentação de pontos da Lei das Domésticas deve dar um passo importante esta semana. Relator da Comissão Mista que trata da questão no Congresso Nacional, o senador Romero Jucá (PMDB-RR) vai apresentar sugestões em relação a aspectos que têm levantado polêmica.

Entre as sugestões que entregará, estão a multa de 10% sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em vez dos 40% válidos atualmente para os demais trabalhadores, e a contribuição do empregador ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) de 7% (percentual que inclui o adicional de 1% a título de seguro de acidente de trabalho) alíquota que hoje é de 12%.

Em relação à multa rescisória, apesar de haver divergência dentro da própria Justiça do Trabalho, a tendência é de o Judiciário reconhecer a constitucionalidade de uma eventual multa menor sobre o FGTS dos trabalhadores domésticos, em caso de demissão sem justa causa. O assunto gera discordâncias.

21 de abril de 2013

Estimativas de especialistas são que 70% dos trabalhadores domésticos estejam sem carteira assinada

Paulo Henrique LobatoCasa e comida são negociadas como moeda e reduzem salário 

Janaína Pereira, de 26 anos, tinha salário de R$ 200 ano passado e agora vai tentar a vida em Belo Horizonte, com esperança de melhorar de vida.

Às vésperas dos 70 anos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), sancionada por Getúlio Vargas em 1º de maio de 1943, a Lei das Domésticas é o melhor exemplo de como as relações de emprego precisam de um amplo debate no Brasil. Promulgada pelo Congresso Nacional no início de abril, a nova lei ampliou os direitos dos profissionais que prestam serviços a famílias. São empregados do lar, babás, cuidadores de idosos, motoristas particulares e jardineiros, entre outros.

Na prática, a emenda à Constituição necessita de outras regulamentações e já enfrenta caminhos tortuosos para alcançar a maioria dos domésticos. Talvez nem alcance vários deles. Especialistas estimam que a informalidade atinja 4,2 milhões desses trabalhadores – 70% da categoria. Boa parte mora nos rincões do país, onde o poder aquisitivo dos patrões é menor que nos grandes centros urbanos e a fiscalização trabalhista, por sua vez, é mais deficitária. Há ainda questões culturais: é comum encontrar serviçais que ignoram o direito do registro na carteira de trabalho em troca de um salário pouco maior e lugar para morar.

Janaína Pereira, de 26 anos, está entre essas trabalhadoras que aceitam qualquer oferta para ter uma vida melhor. Moradora do Bairro Alvorada, um dos mais pobres de Guanhães, no Vale do Rio Doce, ela exerce a profissão desde a adolescência. Em 2012, recebia R$ 200 mensais – pouco mais de 30% do salário mínimo da época (R$ 622,73). “Já trabalhei, inclusive, em feriados. Não tive escolha”, lamentou a jovem.

Filha mais nova de três irmãos, ela está de mudança para Belo Horizonte e enxerga no trabalho doméstico a salvação para uma rotina de humilhação. Janaína vem sem rumo certo ou emprego garantido. Na babagem, a única experiência que traz é a de doméstica. Com R$ 300 no bolso, ela pretende se manter até conseguir um emprego em casa de família. A carteira assinada e os benefícios, embora sejam importantes para a jovem, que sempre trabalhou informalmente, podem esperar. “Quero ir para o mundo e essa é a minha chance”, garante.

Disposta a fugir dos problemas familiares, como o consumo excessivo de álcool pela mãe e os maltratos da irmã, Janaína acredita que a experiência em Belo Horizonte será diferente. “Trabalhei na casa de uma senhora, lavava roupa à mão, ganhava R$ 150 por mês e nunca tive folga, nem mesmo nos feriados”, lembra. “Nunca tive carteira assinada na vida e, mesmo que eu continue sem, vou pegar o que achar em BH. Lá, vou poder recomeçar uma vida com mais oportunidades”, reforça.

O caso de Janaína, no entanto, não é isolado. “É mais difícil combater a informalidade em regiões menores e nas zonas rurais. Nesses locais, a coisa deve continuar por ser uma questão cultural. Está enraizada nas pessoas. Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) fiscalizar e autuar os infratores”, cobra Mário Avelino, presidente da organização não governamental (ONG) Instituto Doméstica Legal. Ele avalia que o alto percentual de informais só será reduzido a um patamar menor diante de mudanças na lei recém-criada. Sugere, por exemplo, a diminuição da alíquota do INSS devida pelo patrão, de 12% para 4%, como forma de desonerar a mão de obra doméstica.

Aumento recorde

A nova lei, aliás, foi promulgada num momento em que a remuneração com os domésticos pesa no orçamento da classe média, a maior empregadora. Para ter ideia, o rendimento médio da categoria foi o que mais subiu em 10 anos na Região Metropolitana de Belo Horizonte. Avançou 78,7%, de 2002 a 2012, segundo cálculo do Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos (Dieese). Apenas a título de comparação, basta dizer que a média do salário de todas as categorias aumentou 17,7% em igual período.

“A valorização (do rendimento médio dos domésticos) é bem atrelada ao poder de ganho do salário mínimo”, explica Gabrielle Selani, coordenadora da pesquisa de emprego e desemprego do Dieese. Como resultado, muitas famílias demitiram ajudantes do lar antes mesmo de a proposta de emenda constitucional (PEC) ser promulgada pelo Congresso Nacional. Foi o que ocorreu com a babá A. M. N., de 25 anos, que pediu para não ser identificada. Ela cuida de uma criança em Montes Claros, no Norte de Minas, e cumpre aviso prévio. “Minha patroa foi leal comigo. Me explicou a situação e me garantiu o pagamento dos direitos trabalhistas na rescisão do contrato. Depois que cumprir o aviso prévio, vou batalhar nova vaga. Gosto de olhar crianças. Quem sabe consigo ser babá na casa de outra família?”

Avelino, o presidente do Doméstica Legal, teme novas demissões: “Se a lei continuar como está, daqui a um ano e meio, o trabalho doméstico será elitizado. E cerca de 800 mil empregadas serão demitidas”, diz.

O aumento do piso da categoria em percentual acima das demais profissões também pode ser justificado em razão da redução do número de domésticos no mercado de trabalho. Na Grande BH, por exemplo, o total desses profissionais caiu de 165 mil pessoas, em 2001, para 147 mil em 2011 – recuo de 11%, de acordo com o Dieese.

Estudo semelhante, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), confirma a redução do número de domésticos na região metropolitana. A participação deles entre os empregados ocupados na capital mineira e cidades vizinhas diminuiu de 8,1%, em fevereiro de 2010, para 7,5% no mesmo mês de 2011. Depois, para 7% em fevereiro de 2012 e, por fim, para 6,2% em 2013.

Os remendeiros 

O emblemático Delfim o homem que orientou a vida econômica brasileira em 13 períodos ministeriais lançou uma das suas famosas boutades: A empregada doméstica virou manicure ou foi trabalhar num call center. Agora, toma banho com sabonete Dove. A proposta desses gênios é fazer com que ela volte a usar sabão de coco, aumentando os juros . A frase vem a propósito dessa PEC das domésticas. A turma da esquerda caricata aquela que não dorme no ponto quando se trata de amealhar dinheiro fácil odeia Neto. Todavia, num país de pessoas que usam os neurônios com sobriedade, Delfim deve ser admirado pela inteligência e cultura. Foi chato ter servido à ditadura, mas direita e esquerda, hoje, alcançaram um ponto de incidência. O que deve afligir é a hipocrisia da qual o mundo anda repleto. Por isso ninguém empana os prognósticos delfinianos. A quem ainda tem empregada não custa recordar o peso desse servidor. A entrevista prévia é o maior indício. Não tardará que algumas candidatas acrescentem à ficha de emprego: Odeio margarina, gosto de ovo frito pela manhã, tenho horror à batata doce... Pão dormido? Deus me acuda! Também não aceito carne com langanho e papel higiênico ralo-rala . Com certeza o material aveludado e aromático é preferível. E a roupa pessoal? Como a maioria dos empregadores trabalha fora e não está lá para fiscalizar, digamos, os custos paralelos, a roupa pessoal é lavada na máquina da patroa, com sabão de primeira e amaciante. A televisão fica ligada o dia inteiro. A PEC esqueceu de levar em conta a feira e o supermercado, a energia elétrica e o Graham Bell (o telefone está sempre ocupado quando a empregadora precisa ligar para casa).

O uniforme doméstico é um capítulo à parte. Como a maioria considera-o infamante, as novas domésticas preferem o short curto, abrolhando as partes mais íntimas. Quando a farda é uma imposição, o melhor é eleger o branco. Outra cor levará água sanitária na primeira lavagem. É a retaliação! Aviso importante: não é o FGTS o vilão da história. A sigla tem cheiro de futuro e as auxiliares, em seu pragmatismo e imediatismo, têm sede de presente. Por isso a questão mais complexa é outra: as horas extras. Há dias encontrei minha ajudante no hall do edifício com uma equipe de confreiras. Realizavam a exegese da nova legislação e discreteavam sobre possíveis ações na Justiça do Trabalho. Eram 6h e eu saía para o trabalho. Não contive a curiosidade: Por que ainda não subiu? A senhora vai pagar as minhas horas extras? E por que você chegou tão cedo? É a minha hora de todos os dias. Quando saio mais tarde, o ônibus passa lotado. Estamos a aguardar que o relógio marque 7h para o início do expediente . Não deixa de ser razoável o argumento da moça. Mas esta PEC, irmã de outras medidas de populismo oportunista, nasceu para fazer média com os mais pobres e mandar a conta para a classe média. Mais uma embaçadela dos nossos remendeiros constitucionais.

Dayse de Vasconcelos Mayer é escritora
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O desembargador aprovado

É unânime a aprovação, entre os operadores do direito, da nomeação, nesta semana, do Procurador do Trabalho Fábio André de Farias para desembargador do Tribunal Regional do Trabalho em Pernambuco. Ele ocupa vaga deixada pelo juiz Nelson Soares, que se aposentou.

Outro aprovado

Outra unanimidade está sendo a nomeação do juiz Sérgio Torres como desembargador do Tribunal Regional do Trabalho, 6ª Região. Ele ocupa a vaga aberta com a aposentadoria de Josélia Morais da Costa.

Rápidas - MPT do Rio pede bloqueio de R$ 9 milhões da conta corrente da Gol

O Ministério Público do Trabalho no Rio de Janeiro (MPT-RJ) entrou com petição na 23ª Vara do Trabalho para o bloqueio em conta corrente de R$ 9 milhões da Gol Linhas àreas. O bloqueio é para que a empresa pague, em 48 horas, os salários de março de cerca de mil trabalhadores da Webjet demitidos. Conforme o MPT, o pagamento era para ter sido feito no quinto dia útil de abril, mas a empresa não fez o depósito. Além dos salários de março, também estão incluídos os salários de abril.

Patrão e doméstica de acordo

BRASÍLIA O governo quer que os acordos individuais entre patrões e empregados domésticos prevaleçam sobre a legislação trabalhista. Para isso, a intenção é aprovar o mais rápido possível no Congresso uma lei fixando as bases do acordo e os itens que vão entrar na negociação entre as partes, como, por exemplo, banco de horas e redução do descanso na hora de almoço, em troca de compensações.

Sobre o banco de horas, o relator da comissão mista do Congresso que analisa a regulamentação dos direitos dos domésticos, senador Romero Jucá (PMDB-RR), informou que obteve apoio da Justiça do Trabalho para incluir no seu relatório essa possibilidade. O banco de horas pode ser adotado para os demais trabalhadores, mas, para ser implementado precisa de acordo coletivo, firmado entre a empresa e o sindicato da categoria. Se adotado, as horas de trabalho que extrapolarem as 44 horas semanais terão de ser compensadas depois com pagamento ou direito a folgas.

O governo avalia que a organização sindical no serviço doméstico é complicada. Por isso, a ideia é implementar o acordo individual, para dar resposta clara à sociedade, diante da insegurança jurídica que ainda cerca a emenda constitucional que entrou em vigor no início do mês.

A ideia dos acordos individuais está norteando as discussões da comissão interministerial coordenada pela Casa Civil, que, no âmbito do Executivo, está trabalhando na regulamentação dos benefícios assegurados à categoria pela Constituição. É defendida como uma forma de garantir direitos e, ao mesmo tempo, de contemplar as características próprias do serviço prestado pelos trabalhadores nas residências, inclusive, para enquadrar casos de jornadas excepcionais, como o de cuidadores de idosos.

A presidente Dilma Rousseff quer que o pacote completo com os novos direitos dos empregados domésticos esteja concluído até o dia 1º de maio. Segundo técnicos envolvidos nas discussões, há preocupação do governo em não onerar demais os empregadores e, por isso, novas contribuições não serão criadas, como, por exemplo, seguro contra acidente de trabalho.

A obrigatoriedade do recolhimento de 8% para o FGTS será mantida, mas a contribuição patronal para o INSS deve cair de 12% para 8%. O Executivo também não quer se comprometer com a multa de 40% sobre o saldo do FGTS, no caso de demissão sem justa causa. Deverá deixar a questão para o Congresso.

A ideia, segundo Romero Jucá, é aprovar o projeto em um rito sumário, como funciona com as medidas provisórias. O senador defende que a multa nas demissões sem justa causa fique entre 5% e 10%.

Jucá também irá propor, em seu relatório, uma divisão de categorias entre cuidadores, babás, caseiros, motoristas e domésticos. Cada um terá peculiaridades no cumprimento de sua jornada, devido às diferenças no tipo de serviço prestado.

21/09/2013

Fórum

A ABRH-PE realiza no dia 16 de maio o Fórum de Relações Trabalhistas, no Hotel Manibu, no Recife. O tema central será As diferentes perspectivas do assédio moral nas organizações. Alguns palestrantes já confirmados: como Sérgio Torres, do TRT-PE, Rômulo Saraiva, advogado trabalhista e blogueiro do Espaço Previdência. Mais informações: 3221-8814 ou abrhpe@abrhpe.com.br.

18/04/2013

JC Concurso | Pernambuco | TRT da 6ª Região fará concurso para juiz substituto 

Reinaldo Matheus Glioche

O Tribunal Regional do trabalho da 6ª Região (TRT 6ª Região), sediado em Pernambuco, já prepara um novo concurso público para seus quadros de juiz substituto. A seleção, que já tem comissão responsável pela elaboração de suas diretrizes, será a 19ª para o cargo na história do tribunal. 
Foi confirmado hoje, via extrato de dispensa de licitação publicado no Diário Oficial da União, que a Fundação Carlos Chagas será a responsável pela seleção. O contrato, no entanto, ainda não foi assinado.
Ainda não há informações disponíveis a respeito do número de vagas que constará do edital, mas sabe-se que haverá oportunidades para composição de cadastro reserva.
Sobre o cargo
Para concorrer à função de juiz substituto é necessário bacharelado em direito e a comprovação de, ao menos, três anos de atividade jurídica. A comprovação deve ser feita por meio de certidões e documentos oficiais.
A remuneração inicial bruta para o posto gira em torno de R$ 19 mil mensais.
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Dilema doméstico

A comissão que trata da regulamentação dos direitos dos empregados recebe propostas sobre pontos polêmicos, como a multa de 10%
ANA'ANGELO

A discussão sobre a regulamentação de pontos da Lei das Domésticas deve dar um passo importante esta semana. Relator da Comissão Mista que trata da questão no Congresso Nacional, o senador Romero Jucá (PMDB-RR) vai apresentar sugestões em relação a aspectos que têm levantado polêmica. Entre as sugestões que entregará, estão a multa de 10% sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em vez dos 40% válidos atualmente para os demais trabalhadores, e a contribuição do empregador ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) de 7% (percentual que inclui o adicional de 1% a título de seguro de acidente de trabalho) alíquota que hoje é de 12%.

Em relação à multa rescisória, apesar de haver divergência dentro da própria Justiça do Trabalho, a tendência é de o Judiciário reconhecer a constitucionalidade de uma eventual multa menor sobre o FGTS dos trabalhadores domésticos, em caso de demissão sem justa causa. O assunto gera discordâncias. Para o desembargador do Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 3ª Região, Fernando Rios Neto, que participou da Comissão Especial que tratou da PEC no Congresso, qualquer regulamentação de direitos que não dê as mesmas condições aos domésticos dá margem para que seja questionada a constitucionalidade. Não dá para oferecer mais nem menos, pois isso fere o espírito da Proposta de Emenda à Constituição, que é a igualdade , afirma.

Mas, conforme informações obtidas pelo Correio, os ministros do Tribunal Superior do Trabalho (TST) já avaliaram preliminarmente que a multa menor é legal. O principal argumento é de que uma das condições para configurar trabalho doméstico é o fato de o empregador não auferir proveito econômico. Portanto, não pode ser tratado da mesma forma que uma empresa. Essa é a mesma interpretação da assessoria jurídica da comissão que cuida da regulamentação do assunto. Ela entende que a multa de 40% sobre o FGTS gera um peso muito grande no orçamento doméstico, que não segue a lógica empresarial de fazer provisões contábeis e de embutir tais custos nos preços dos produtos e dos serviços.

O professor de direito do trabalho Gáudio Ribeiro de Paula diz que, embora a emenda fale efetivamente em igualdade de direitos trabalhistas, não houve revogação do parágrafo único do artigo 7º da Constituição, em que está, de fato, a extensão, para os domésticos, de alguns dos direitos já aplicados aos demais trabalhadores. O parágrafo único fala ainda de atendimento de condições estabelecidas em lei decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades .

Para De Paula, a Constituição reconhece as especificidades da atividade doméstica e, por isso, pode haver condições diferentes de aplicação de direitos, como a multa por rescisão, cujo percentual de 40% válido para os demais trabalhadores está na Consolidação das Leis do Trabalho, que é uma lei ordinária, e não no texto constitucional.

Compensação
O relatório do senador Romero Jucá também contemplará a possibilidade de criação de banco de horas para compensar eventual jornada do empregado acima de oito horas diárias, sem que o empregador tenha que pagar hora extra. A proposta é de permitir que o acerto das horas trabalhadas a mais seja feito em até um ano. Para isso, é preciso haver uma lei autorizando, pois a Constituição só permite essa compensação de horários mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho, o que não é factível no caso dos domésticos, que não têm sindicatos patronais, e de empregados organizados em todas as cidades.

Enquanto não é aprovada essa flexibilização e como já é obrigatório o pagamento das horas extras desde o último dia 3, data da promulgação da emenda constitucional , os patrões podem fazer compensações da jornada dentro da própria semana, sem que seja obrigado a pagar hora extra, afirma o desembargador Fernando Rios Neto. Deve ser respeitado, porém, o limite máximo de 44 horas semanais.

Assim, um empregado que trabalha de segunda a sexta-feira pode cumprir até quatro horas a mais na semana para completar as 44. No caso daquele contratado por seis dias na semana, o patrão poderá estender a jornada de sábado e diminuir a dos dias anteriores. Porém, isso tem que ser registrado por escrito, alertou o desembargador do TRT da 3ª Região. O ajuste mediante compensação na própria semana pode ser feito por acordo bilateral , diz.

A Comissão de Regulamentação de Leis do Congresso também definirá o intervalo mínimo para descanso ou para alimentação durante a jornada regular de oito horas. Os empregados de empresas têm direito a, no mínimo, uma hora e, no máximo, duas, podendo variar conforme acordo ou convenção coletiva. O senador Romero Jucá pretende incluir no seu relatório um intervalo menor, de meia hora no mínimo, dada a especificidade da categoria de almoçar na própria residência.

Isso dependerá do acerto entre as partes. No período estipulado, no entanto, a empregada não poderá ser acionada pelo patrão. Por ora, enquanto não foi regulamentada a duração mínima do intervalo, vale o acertado entre as partes. O recomendado é que seja oferecida, pelo menos, meia hora. A marcação do livro de ponto também vale desde o último dia 3. Outro ponto a ser regulamentado é o adicional noturno, que deverá ser igual aos demais trabalhadores acréscimo de 20% sobre a hora trabalhada (se for hora extra, incidirá sobre o valor desta) para quem exercer atividade entre as 22h e as 5h. Por enquanto, ele não é devido.

Acordo escrito
Não há necessidade de fazer um contrato escrito no caso das contratações em vigor, que são atingidas pelas mudanças daqui para frente. O desembargador do Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 3ª Região, Fernando Rios Neto, observa que o acordo tácito entre as partes é considerado contrato, e as condições acertadas antes, que não ferem os novos direitos, continuam válidas. Ele orienta, no entanto, que as regras do cumprimento da jornada diária e sua compensação na própria semana sejam ajustadas mediante acordo escrito, de preferência assinado também por duas testemunhas.

A lei do vale-transporte aplicada aos demais assalariados já valia para a categoria dos domésticos. Ou seja, o patrão deve fornecer em vale ou em dinheiro o montante necessário para cobrir as despesas de locomoção com ônibus e/ou metrô, podendo descontar até 6% do salário para tanto. Porém, não pode passar a fazê-lo se não descontava antes.

O mesmo vale em relação ao recolhimento da contribuição de responsabilidade do empregado para a Previdência Social. Se o patrão assumia a parcela do contratado, não poderá passar a descontar. Rios Neto alerta ainda para que o empregador exija sempre o recibo de pagamento do salário assinado pelo trabalhador, principalmente quando feito em espécie, pois é a prova de que ele de fato pagou pelo serviço prestado.

"Não dá para oferecer mais nem menos, pois isso fere o espírito da Proposta de Emenda à Constituição, que é a igualdade Fernando Rios Neto, desembargador do Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 3ª Região

Veja os pontos que ainda causam dúvidas relacionados aos novos direitos dos trabalhadores domésticos: Contrato por escrito Não há necessidade de fazer um contrato por escrito para as relações que já existiam antes da Lei das Domésticas. 0 que havia de forma tácita entre as partes continua valendo. Além disso, o registro na carteira já é provada relação contratual. Mas o recomendável é sempre ter tudo por escrito. 0 recibo de pagamento detalhando as verbas - salário, INSS, hora extra (se houver), transporte fornecido ou o desconto de 6% - assinado pelo empregado é indispensável.Compensação de jornada A jornada acima de oito horas diárias pode ser ajustada por meio de contrato ou mesmo de um acordo escrito e assinado pelas duas partes, desde que, no total, não ultrapasse as 44 horas semanais, o que configuraria o pagamento de horas extras. 0 mesmo pode ser feito no caso da empregada que trabalha de segunda a sábado, desde que haja a compensação de um dia de jornada superior por outro com menos horas trabalhadas, dentro da mesma semana, sempre limitadas às 44 horas.Empregada que dorme no trabalho
A condição obedece às mesmas regras de jornada regular e horas extras. Após o término do dia de trabalho, ela tem o direito de fazer o que quiser nas horas de folga, inclusive sair de casa, menos executar alguma ordem do empregador. Caso contrário, terá direito a hora extra e eventual adicional noturno, se for o caso (este último, somente após regulamentação) Hora extra habitual Caso o empregado faça horas extras todo os dias, é preciso que isso conste no recibo de pagamento (salário-base e o valor correspondente às horas extras fixas). 0 FGTS, o INSS e os demais direitos, como 13° salário, férias e verbas rescisórias, incidem sobre essa remuneração total, acrescida das horas extras lixas.Hora extra não habitual Se não houver registro de horas extras todos os dias, deve constar no recibo de pagamento o lotai de horas exercidas em um determinado mês. 0 INSS e o FGTS do mês incidem sobre elas também. Elas não integram, no . entanto, a base do 13° salário, das A férias e das verbas rescisórias. Am
Vale-transporte 0 empregador pode descontar até 6% do salário a título de fornecimento do transporte. Se não descontava antes, > porém, não pode fazê-lo daqui em Júlio Lapagesse
INSS Se o empregador sempre pagou a cota do INSS do empregado (o percentual de 8% a 11%), não pode passar a descontar do salário daqui em diante.FGTS Quem já recolhia de forma facultativa tem de continuar a fazê-lo. Nos demais caso, pode-se aguardar a definição das regras pelo Congresso ou pelo governo, pois a Emenda Constitucional dispõe que esse direito depende de regulamentação.
Fontes: D do TRT da 3' Região, e Gáudo Ribeiro de Paula, professor de Direito do Trabalho

Direito trabalhista

Por Marcelo Pimentel
As consultas devem ser endereçadas para Advocacia Marcelo Pimentel SBS, Ed. Casa de São Paulo, sala 407/9, CEP 70078-900, Brasília (DF) e-mail advocaciampimentel@mpimentel.adv.br

Nulidade de citação por oficial de justiça - entrega de notificação a pessoa que não compõe os quadros da empresa
O tema ora em análise é de suma importância para os operadores do direito, em especial aos advogados que defendem os interesses dos patrões em demandas ajuizadas pelos empregados. Para a validade regular do processo, como é sabido, é necessária que a reclamada seja notificada da ação trabalhista, para que no dia e hora designados compareça à audiência portando sua defesa, sob pena de revelia e confissão.

Em regra, as notificações são enviadas pelos Correios, com aviso de recebimento, considerando-se notificada a Ré, caso reste verificado o recebimento da notificação por qualquer pessoa, podendo ser, inclusive, porteiro, zelador, recepcionista, etc. No entanto, quando a notificação postal retorna com o aviso de desconhecido, mudou-se, endereço incompleto, etc, e a parte autora pede que citação seja feita por mandado, via oficial de justiça, é medida imperativa que o recebimento da citação seja feito por pessoa que tenha relação empregatícia com a Ré, ou que sejam os proprietários da empresa, caso contrário, a citação será inválida, não surtindo, assim, os efeitos da revelia e confissão.

Para ilustrar a situação descrita acima, pedimos licença para citar um recente julgado do C. TST, que decidiu pela invalidade da citação/notificação feita por oficial de justiça, recebida por pessoa que não fazia parte dos quadros da reclamada. No caso em tela, uma empresa foi julgada à revelia por não comparecimento de seus representantes à audiência inicial da reclamação trabalhista ajuizada por um ex-empregado. A empresa, ao tomar ciência da confissão e revelia, ajuizou ação rescisória no TRT do Paraná, sob o fundamento de que a notificação foi entregue a pessoa estranha a seus quadros, tornando, assim, nula a citação e todos os atos posteriores no processo.

O Regional, todavia, julgou improcedente a ação rescisória. A empresa, inconformada, recorreu ao TST, comprovando, que a notificação, feita por oficial de justiça, foi entregue a pessoa que, muito embora estivesse presente no estabelecimento, não tinha qualquer relação de parentesco ou de trabalho com a proprietária, e frequentava o local eventualmente e apenas com o intuito de conversar com alguns dos empregados. Requereu, assim, a reforma do acórdão proferido em sede de ação rescisória, sustentando, mais uma vez, a nulidade de todo o processo originário, já que não havia se formado a regular e correta relação processual, diante do vício de citação.

O Ministro Pedro Manus, relator do processo, destacou que vigora no Direito do Trabalho a intimação via postal, mas se for determinada a intimação por meio de oficial de justiça, o procedimento deve ocorrer nos moldes dos arts. 224 a 226 do . Assim, ainda que a citação tenha sido entregue no endereço da empresa, o fato de ter sido recebida por pessoa sem qualquer relação com o estabelecimento representa vício de citação e macula todo o processo, pois não foi formada a relação processual hábil a resultar na condenação. "A notificação, via oficial de justiça, de pessoa estranha à parte ainda que no endereço da empresa torna ineficaz a citação e resulta na formação deficiente da relação processual, contaminando todo o processo", afirmou. Por considerar atendidos os termos da , a SDI-2, por unanimidade, julgou procedente a ação rescisória e anulou todos os atos processuais a partir da citação, determinando retorno dos autos à 6ª Vara do Trabalho de Curitiba, onde o processo voltará a transitar de forma regular.
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Intervalo intrajornada concedido parcialmente acarreta o pagamento total do período 

A concessão parcial ou a não concessão do intervalo intrajornada mínimo acarreta o pagamento total do período correspondente, e não apenas daquele suprimido, devendo haver acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho. Esse entendimento, constante do item I da Súmula 437 do Tribunal Superior do Trabalho (TST), foi aplicado pela Quinta Turma da Corte para dar provimento ao recurso de uma empregada da Gardoni Representações Comerciais Ltda., que teve o intervalo intrajornada reduzido, mas não recebeu pelo período não usufruído.

Intervalo Intrajornada
O intervalo intrajornada – previsto no artigo 71 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) – é aquele concedido aos empregados urbanos e rurais para repouso e alimentação durante a jornada de trabalho. Nos casos em que o trabalho for contínuo e com duração de seis horas ou mais, é obrigatória a concessão de um intervalo de pelo menos uma hora, que não poderá exceder duas horas, salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário.

Entenda o caso
A trabalhadora exercia a função de auxiliar de escritório e sua jornada de trabalho era de segunda a sexta-feira, das 9h às 18h, com intervalo intrajornada de apenas 30 minutos, sendo que o mínimo determinado no artigo 71 da CLT é de uma hora para jornadas acima de 6 horas diárias. Diante disso, ela ajuizou ação judicial pleiteando, entre outros, o pagamento do intervalo intrajornada como trabalho extraordinário.

A Quarta Vara do Trabalho de Curitiba (PR) deferiu o pedido da trabalhadora e condenou a empresa ao pagamento de horas extras apenas em relação aos trinta minutos de intervalo não usufruídos. Esse entendimento foi confirmado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR) ao concluir que "quando não houver a fruição total do intervalo destinado a repouso e alimentação, deve ser pago o tempo faltante, principalmente diante da circunstância de que já houve, por parte do empregado, a fruição de determinada porção desse intervalo".

Inconformada, a empregada recorreu ao TST. O relator do caso, ministro Emanoel Pereira (foto), lhe deu razão e reformou a decisão do TRT-9. Ele explicou que a matéria já está pacificada no TST, que em setembro de 2012 editou a Súmula n° 437, segundo a qual, após a edição da Lei 8.923/94, a não concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo implica o pagamento total do período correspondente, e não apenas do tempo suprimido, com acréscimo de pelo menos 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho.

Com base no entendimento do relator, por unanimidade a turma deferiu o pagamento do período integral de uma hora.

(Letícia Tunholi/MB - foto Fellipe Sampaio)

Processo: RR - 3342800-52.2008.5.09.0004
Intimação de advogado diferente do indicado no processo é considerada nula 

A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) reconheceu que houve desrespeito ao devido processo legal em ação proposta por um bancário no Rio de Janeiro. Com a decisão, os autos devem retornar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (RJ) para que as intimações dos atos processuais sejam realizadas em nome do advogado expressamente indicado nos autos pelo reclamante.

O empregado do Banco Mercantil do Brasil S.A. havia obtido parcial êxito na 2ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu (RJ), que reconheceu o direito do autor da ação a adicional de transferência requerido na reclamação trabalhista. Essa decisão ensejou a oposição de embargos de declaração por parte do trabalhador.

Após terem sido rejeitados os declaratórios, a Vara do Trabalho, apesar de notificar um dos advogados nomeados na procuração acerca do resultado do julgamento, não observou um requerimento do autor da ação, no sentido de que as publicações e intimações fossem feitas, exclusivamente, em nome de outro profissional. Esse procedimento é autorizado pela Súmula nº 427/TST.

No julgamento do recurso ordinário interposto pelo bancário, o TRT-1 reconheceu a opção feita pelo bancário em favor especificamente de um representante judicial. Contudo, esclareceu que as intimações continuaram a ser publicadas em nome de outro advogado, o que não impediu que o reclamante opusesse, tempestivamente, os embargos de declaração. Ainda de acordo com os magistrados fluminenses, o recurso ordinário, interposto três meses após a publicação para a ciência da decisão dos embargos declaratórios, estaria intempestivo, ou seja, fora do prazo estabelecido de oito dias, conforme previsão do artigo 895, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

O bancário recorreu ao Tribunal Superior do Trabalho e teve seu apelo analisado pelo ministro Aloysio Corrêa da Veiga (foto), presidente da Sexta Turma.

Em sua decisão, o relator explicou que nas hipóteses em que uma causa é patrocinada por mais de um advogado, é legítima a intimação em nome de qualquer um deles, conforme previsão do artigo 236, parágrafo 1º do Código de Processo Civil (CPC), "que não impõe a necessidade de serem intimados todos os advogados constituídos, sendo suficiente que conste o nome de apenas um deles para a validade da publicação.".

Diferente, porém, destacou o ministro Aloysio da Veiga, é a situação em que há formulação de pedido expresso de exclusividade de um dos patronos pela parte. O relator também ressaltou que somente naquelas situações em que não ocorre prejuízo é que não se declara a nulidade do julgado. Contudo, no caso examinado, houve evidente prejuízo do empregado na medida em a equivocada intimação impossibilitou-o de recorrer da decisão "já que a sentença e os atos posteriores foram publicados em nome de advogado diverso daquele expressamente indicado".

Com esses fundamentos o recurso de bancário foi provido para determinar que a comunicação dos atos processuais seja feita em nome do advogado escolhido pelo autor da reclamação trabalhista.

A decisão foi unânime.

(Cristina Gimenes/MB - foto Fellipe Sampaio)

Processo: RR-39200-05.2005.5.01.0222
TST não valida norma coletiva que estendia jornada para além das oito horas 

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho (TST), com o entendimento de que não há como validar cláusula coletiva de trabalho que estendia a jornada de trabalho em turnos ininterruptos de revezamento para além das oito horas, deferiu as horas extras reivindicadas por um empregado da Fiat Automóveis S. A. que haviam sido indeferidas em decisões anteriores.

O empregado ajuizou a reclamação trabalhista contra a empresa após ser dispensado imotivadamente, depois de ter trabalhado na empresa por 14 anos, entre 1996 e 2010. Ele ingressou na empresa como operador de produção e quando foi dispensado exercia a função de revisor de processo industrial.

Inconformado com a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG) que lhe negou as horas extras relativas ao período posterior a 2008, por conta de uma norma coletiva que autorizava o elastecimento da jornada de trabalho, o empregado recorreu ao TST, alegando que a cláusula afrontaria norma de ordem pública. Tendo a Oitava Turma do Tribunal não conhecido do seu recurso, ele recorreu à SDI-1.

O recurso foi examinado na sessão especializada pelo relator ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira (foto), que reconheceu o pleito do empregado. Segundo o relator, embora a negociação coletiva seja um instituto valorizado, protegido pela ordem constitucional, e de constituir opção legitimadora do regramento trabalhista, "não está – e não pode estar –, no entanto, livre de quaisquer limites, atrelada, apenas, à vontade daqueles que contratam".

O relator esclareceu que o artigo 7º, inciso XIV, da Constituição Federal, autoriza a majoração da jornada, em caso de turnos ininterruptos de revezamento prevista em negociação coletiva, mas desde que limitada a oito horas diárias (Súmula 423 do TST). Com base nos argumentos do relator, a seção condenou a empresa a pagar ao empregado as horas trabalhadas além da sexta diária.

A decisão foi por maioria.

(Mário Correia/MB - foto Fellipe Sampaio)

Processo: ARR-483-91.2010.5.03.0027
TST nega provimento a recurso de empresa que anexou sentença retirada da internet 

A Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2) do Tribunal Superior do Trabalho (TST) negou provimento ao recurso da Low Cost Gerenciamento de Serviços LTDA., declarando a invalidade jurídica de cópia extraída da internet da sentença (anexa aos autos) que a empresa pretendia reverter. A decisão da Vara do Trabalho de Porto Alegre (RS), atacada em mandado de segurança, determinou a penhora, em execução trabalhista provisória, de ativos financeiros em valor superior a R$ 500 mil.

O mandado de segurança com pedido de liminar da Low Cost foi ajuizado no Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS). A empresa alegou ter apresentado lista de bens a serem penhorados no valor de mais de R$ 800 mil, e que a penhora de dinheiro, enquanto a execução ainda é provisória, incorre em violação do artigo 93, inciso IX da Constituição Federal, além de contrariar a Súmula 417, inciso III do TST.

O TRT-4 negou a liminar e no mérito registrou que, para se penhorar outros bens que não dinheiro, devem ser observadas certas condições, como a possibilidade da imediata conversão destes nos valores determinados tão logo a execução se tornasse definitiva.

Para a Corte, os bens indicados pela Low Cost para a penhora, por se tratarem de equipamentos de informática, estão sujeitos a "desvalorização meteórica", ainda mais tendo sido adquiridos em 2007.

No acórdão, o TRT acrescentou ainda que a apresentação, a título de prova, de documentos sobre a folha de pagamentos da empresa, desacompanhada de qualquer outro demonstrativo de faturamento, são insuficientes para comprovar que, em face da penhora, mesmo de valor tão alto, a empresa se tornaria inviável.

Recurso Ordinário
Com o mandado de segurança negado, o processo subiu ao TST em recurso da Low Cost. Nas razões, a empresa insistiu na ilegalidade do ato de penhora determinado em sentença, sob a alegação de que indicou "bens suficientes, idôneos e passíveis de constrição, cujos valores extrapolam os valores homologados na execução provisória". Também reiterou o argumento de que a decisão recorrida contrariou os termos da Súmula 417.

O julgamento ficou sob encargo da SDI-2, tendo como relator o ministro Alexandre Agra Belmonte (foto). O colegiado votou unanimemente por não prover o recurso, consignando que a sentença que a empresa pretendia impugnar, nos autos, não se encontrava assinada pela juíza que a proferiu, tendo sido extraída da internet e anexada ao processo, de forma que seria apócrifa.

"A falta da assinatura do magistrado no ato coator corresponde à sua inexistência nos autos, a teor do artigo 164 do Código de Processo Civil (CPC). Tal irregularidade não pode ser sanada, ante o posicionamento consolidado por esta Subseção de que, exigindo o mandado de segurança prova documental pré-constituída, na ausência de documento indispensável, cumpre ao relator, de ofício, extinguir o processo, sem julgamento do mérito, por falta de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo", registrou o relator em seu voto.

Entretanto, acrescentou que, pela redação do artigo 6º, parágrafo 5º, da Lei 12.016/09, as hipóteses de extinção do processo calcadas no artigo 267 do CPC conduzem à denegação da segurança. "Porém, como o TRT assim decidiu, ainda que por fundamento diverso, é de se negar provimento ao recurso ordinário", ponderou.

O ministro também registrou que, embora a decisão do TRT não tenha observado esse aspecto, o óbice pode ser apreciado de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição.

(Demétrius Crispim/MB - foto Aldo Dias)

Processo: RO – 4920-64.2012.5.04.0000
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INFORMATIVO Nº 4-C/2013 | (12/04/2013 a 18/04/2013)
Atos Normativos | Tribunais Superiores e Outros Órgãos
ATO GCGJT Nº 03/2013 - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - DeJT 15/04/2013
Atualiza a composição do Comitê Gestor Nacional do Sistema de Gerenciamento de Informações Administrativas e Judiciárias da Justiça do Trabalho – e-Gestão.
Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Bases Jurídicas - Informações Jurídicas - Tribunais Superiores – TST
ATO.GCGJT Nº 04/2013 - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - DeJT 15/04/2013
Atualiza a composição do Grupo Gestor Nacional das Tabelas Processuais Unificadas.
Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Bases Jurídicas - Informações Jurídicas - Tribunais Superiores – TST
ATO CONJUNTO TST.CSJT Nº 10/2013 - CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DeJT 16/04/2013
Institui o Selo, a Logomarca e o Carimbo Comemorativos dos 70 Anos da Consolidação das Leis do Trabalho.
Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Bases Jurídicas - Informações Jurídicas - Tribunais Superiores – CSJT
PROVIMENTO Nº 1/2013 - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - DOEletrônico 12/04/2013
Dispõe sobre o procedimento de inspeção do Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho no âmbito dos Tribunais Regionais do Trabalho.
Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Bases Jurídicas - Informações Jurídicas - Tribunais Superiores - TST
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Aumento de custos | PJe na justiça do trabalho é a pá de cal no jus postulandi

Por Nicola Manna Piraino
Recentemente, foi noticiada pelo Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, Marcus Vinícius Coelho, com enorme repercussão, a retirada do Recurso 110/11 que impedia, em caráter terminativo, a consolidação da aprovação do Substitutivo ao PL 3392/2004, pela Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania da Câmara dos Deputados, ocorrida em novembro de 2011, e que torna indispensável o advogado e defere honorários de sucumbência na Justiça do Trabalho — bandeiras históricas da advocacia trabalhista, e que tiveram o importante apoio da OAB Federal, das Seccionais Estaduais da OAB e também de outras entidades de advogados, ao longo de vários anos de luta.

Agora, a matéria segue diretamente para a Comissão de Constituição e Justiça do Senado, esperando, ao final, sua aprovação definitiva, pelo Congresso, e a sanção presidencial.

Por uma questão de justiça, cabe dizer que o PL 3.392/2004, da ex-deputada Dra. Clair, foi o primeiro projeto sobre o tema a dar entrada na Câmara dos Deputados, merecendo o nosso reconhecimento, e por tal fato quando se fala do Substitutivo aprovado, sempre é mencionado aquela numeração, por questão regimental, mas é certo que ao exame do texto original, não há como apagar os avanços que se deram, pelo excelente conteúdo do PL 5.452/2009.

O PL 5.452/2009 nasceu do anteprojeto elaborado pelo ex-ministro Arnaldo Sussekind — um dos autores da CLT — e pelo decano da advocacia laboral, o jurista Benedito Calheiros Bomfim, quando dos trabalhos da Comissão de Estudos sobre Honorários de Sucumbência na Justiça do Trabalho da OAB-RJ, que foi criada em 2007 e trabalhou por mais de quatro anos, justamente para estudar e discutir o tema, em todos os seus aspectos legais e jurídicos. O estudo foi feito, inclusive com uma mobilização de colegas advogados fluminenses, num manifesto de quase nove mil assinaturas, em prol da aprovação da matéria pelo parlamento.

Dentre as contribuições do PL 5.452/2009, incorporadas pelo ilustre relator, o Deputado Hugo Leal (PSC-RJ), com o reconhecimento no seu relatório, dos trabalhos da Comissão da OAB-RJ, no Substitutivo aprovado, e que não estavam contempladas no PL 3.392/2004, destacam-se a integral revogação do anacrônico jus postulandi, a previsão expressa do Ministério Público do Trabalho postular nas ações trabalhistas, capacidade postulatória, esta, também extensiva à Defensoria Pública da União, a isenção dos efeitos da sucumbência, para o beneficiário da gratuidade de justiça, além da vedação de aplicação da sucumbência recíproca às partes — o que é uma inovação processual importante, já que a maioria das demandas trabalhistas são julgadas parcialmente procedentes, situação que impedirá a mitigação dos honorários.

Ao longo de décadas foram lançados argumentos pelo banimento do jus postulandi na Justiça do Trabalho, por sua caducidade, sem falar do ferimento aos princípios do devido processo legal e do amplo direito de defesa. Como se isso não bastasse, quando só uma parte processual está acompanhada de advogado estamos diante do avanço da implantação do Processo Judicial Eletrônico em todo o país, e que se mostra, na nossa visão, como a pá de cal definitiva na faculdade da parte ir sozinha ao Judiciário Trabalhista postular ou defender os seus direitos.

Ademais, não há como negar que o advogado trabalhista está sofrendo com estas mudanças, que é público, pois está obrigado a possuir certificado digital, se cadastrar nos Tribunais do Trabalho, e bem como dominar noções cada vez mais aprofundadas de informática, e adquirir computadores modernos, dotados de recursos velozes de navegação da internet, que são dispendiosos, o que aumentou substancial seus custos.

A despeito de todos os percalços, como vem se mostrando sua implantação, a OAB Federal e as Seccionais estão vigilantes, sempre dialogando com os Tribunais do Trabalho, inclusive com o TST, visando assegurar o trabalho do advogado e igualmente o respeito ao acesso do cidadão ao Poder Judiciário, como previsto na Carta Política da República, é induvidoso que o PJe visa melhorar a prestação jurisdicional e o atingimento da tão acalentada celeridade processual que a sociedade reclama, e quando todo o sistema estiver funcionando com segurança e com todas as garantias, todos ganharão com os resultados favoráveis.

Mas há que se perguntar e refletir, se é justo para o advogado trabalhista, com todas estas irreversíveis transformações tecnológicas, e que são comprovadamente onerosas, para a sua sobrevivência, principalmente aqueles profissionais com pequenos escritórios, continuarem a saga da não percepção dos honorários advocatícios de sucumbência na Justiça do Trabalho? E a parte processual, o que fará, para fazer valer o seu jus postulandi? Será que os Tribunais Regionais do Trabalho criarão repartições, deslocando funcionários, para colherem, digitalmente, as petições iniciais e as contestações, e também a digitalização de outras medidas processuais, quando as partes estiverem desacompanhadas de advogados?

À implantação do PJe, e sua estreita relação com o advogado trabalhista, se soma a outras questões relevantes adotadas, anteriormente, na seara da Justiça do Trabalho, e que são um crescente de motivações em favor, não só da indispensabilidade do advogado, como para a concessão em todas as lides dos honorários de sucumbência. Nesse caso ganha destaque a Emenda Constitucional 45, que ampliou a sua competência material, a observância da Instrução Normativa 37, do Tribunal Superior do Trabalho, que prevê honorários de sucumbência nas relações do trabalho e não nas relações de emprego e a Súmula 425 do TST, que exclui da ação rescisória, da ação cautelar, do mandado de segurança e dos recursos de competência do TST, a aplicação do jus postulandi.

Não devemos nos esquecer, por relevante, que o ex empregado também é tolhido nos seus direitos, pois, muitas vezes, ao final da longa tramitação processual, ao receber, por exemplo, as verbas resilitórias, que deixaram de ser pagas pelo mau empregador, quando da injusta dispensa, retira parte do seu alimento, para pagar os honorários advocatícios de êxito, e que diz, também, do caráter social que está impregnado a aprovação do Substitutivo ao PL 3392/2004, e certamente, nestes casos do não pagamento dos haveres rescisórios, com a sucumbência de honorários, haverá, consequentemente, uma diminuição da demandas na Justiça do Trabalho.

Nós esperamos, portanto, a aprovação definitiva do Substitutivo ao PL 3392/2004, pelo Senado Federal, no mais breve espaço de tempo, com o que se fará a reparação desta lamentável discriminação para com a advocacia trabalhista, valorizando a própria Justiça do Trabalho.

Nicola Manna Piraino é advogado trabalhista, ex-presidente da Comissão Especial de Estudos sobre Honorários de Sucumbência na Justiça do Trabalho da OAB-RJ

Revista Consultor Jurídico, 20 de abril de 2013
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C. FED - Seguridade debate proposta que regulamenta o trabalho artístico infantil

A Comissão de Seguridade Social e Família realiza audiência pública na próxima terça-feira (23) para discutir a proposta que regulamenta o trabalho artístico para menores de 18 anos (PL 3974/12).
A proposta, de autoria do deputado Manoel Junior (PMDB-PB), muda a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT - Decreto-lei 5.452/43), para atribuir à Justiça do Trabalho a competência de autorizar essa atividade. Atualmente a autorização é feita pela Justiça Comum ou pelo Juiz da Infância e do Adolescente.

Segundo Manoel Junior, a Justiça Trabalhista está mais apta a conceder a autorização para o trabalho de menores, como vem defendendo a Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho e do Ministério Público do Trabalho (Anamatra) e o Fórum Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil.

A relatora do projeto na comissão, deputada Benedita da Silva (PT-RJ), lembrou que o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA - Lei 8.069/90) também prevê a responsabilidade dessa autorização para o Juiz da Infância e da Juventude, mas há divergências entre os magistrados sobre a delegação dessa competência, se deveria ser da Justiça trabalhista. A Justiça Comum não estaria apta para analisar pelo ângulo da legislação trabalhista a questão da idade, quando começa um trabalho artístico, quando é profissional. Então é muito importante o debate por conta dessa divergência de competência para legislar ou para autorizar esse trabalho do menor.

Convidados 

Foram convidados para participar da audiência pública o desembargador do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, Gabriel Napoleão Velloso Filho; a secretária Nacional de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, Angélica Goulart; a vice-coordenadora nacional da Coordenadoria Nacional de Combate à Exploração do Trabalho de Crianças e Adolescentes do Ministério Público do Trabalho, Thalma Rosa de Almeida; e a juíza federal e conselheira do Conselho Nacional do Ministério Público, Taís Ferraz.

Fonte: Câmara dos Deputados Federais

TRT22 - Justa causa: assinatura do empregado não é suficiente para atribuir culpa sobre avaria em equipamento

Ao julgar recurso ordinário da Construtora Andrade Gutierrez, a Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região (TRT/PI) reforçou a premissa de que a caracterização de demissão por justa causa precisa de provas robustas e inequívocas. Os desembargadores não consideraram a assinatura de um operador de máquina motoniveladora no relatório da perícia realizada pela empresa como prova suficiente para atribuir ao trabalhador a responsabilidade pela avaria no equipamento - argumento utilizado pela empresa para justificar a demissão por justa causa.
A empresa havia recorrido ao TRT/PI por discordar da decisão da juíza Thânia Maria Bastos Lima Ferro, da 1ª Vara do Trabalho de Teresina, que negou o reconhecimento da demissão por justa causa.

O trabalhador acionou a Justiça do Trabalho pleiteando os direitos referentes à rescisão do contrato de trabalho. Alegou que, em julho de 2011, o equipamento apresentou aquecimento elevado e que, imediatamente, informou o problema ao seu superior direto. Segundo relatou o empregado, o seu chefe teria autorizado a continuidade dos trabalhos para não paralisar as obras, determinado como medida paliativa, o resfriamento do motor com jatos dágua. 

Ainda segundo o operador, a máquina tornou a aquecer de forma descontrolada dois meses depois. Afirma que estacionou e chamou seu supervisor novamente e não mais operou o equipamento. Dias depois foi informado de que seria afastado da empresa por justa causa, em razão do desmantelo da máquina.

Já a construtora nega, em sua defesa, que o operador tenha informado algum defeito ao supervisor e que este tenha autorizado a continuidade dos serviços, acrescentando que, em nenhum momento, o trabalhador relatou algum problema ao setor de manutenção da empresa.

A construtora disse ainda que o prejuízo deveu-se exclusivamente por culpa do operador, que teria cometido 52 erros graves e 32 muito graves ao operar a máquina. Destacou que o trabalhador assinou espontaneamente o relatório de uma perícia realizada pela empresa, concluindo que a avaria decorreu do descumprimento dos procedimentos de segurança e da insistência na operação do equipamento. Para a empresa, o trabalhador teria agido com intenção de danificá-lo.

O relator do processo, desembargador Fausto Lustosa, explica que a demissão por justa causa precisa de provas robustas e inequívocas, e, embora o trabalhador não tenha conseguido comprovar a alegação de que só continuou a operar a máquina, mesmo aquecida, para acatar as ordens de seu supervisor, a única prova anexada pela empresa - o relatório de apuração da avaria - não demonstra que trabalhador tenha agido com culpa ou dolo, ainda que tenha assinado o documento.

Em seu voto, o magistrado destaca que os dados conclusivos do relatório de seqs. 014/018 de que o estrago do equipamento se deu exclusivamente por culpa do obreiro, sem o registro de qualquer oitiva do próprio reclamante, do seu chefe ou outra testemunha, mas apenas de dados técnicos que apontam, curiosamente, dezenas de outros erros de operação anteriores ao que fez a motoniveladora finalmente sucumbir, não são eficazes para embasar robustamente a dispensa por justa causa do autor.

Assim, o desembargador Fausto Lustosa concluiu que a empresa não conseguiu provar a argumentação de culpa do trabalhador, de que tenha cometido sozinho todas as falhas indicadas no relatório, ocasionando a avaria da máquina.

O voto do relator foi acompanhado de forma unânime pelos demais integrantes da Segunda Turma do TRT/PI, mantendo a decisão de primeira instância que condenou a empresa a pagar o aviso-prévio, férias proporcionais acrescidas de um terço, 13º salário proporcional, FGTS não recolhido somado aos 40% de multa e a  devolução de descontos de faltas inexistentes - que teriam ocorrido após o episódio de quebra de equipamento, além de  indenização do seguro-desemprego.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região

TRT10 - Criação de cargo em conselho profissional por resolução é suspensa

O juiz substituto Acélio Ricardo Vales Leite, da 2ª Vara do Trabalho de Brasília, determinou ao Conselho Federal de Farmácia (CFF) que suspenda os efeitos da sua Resolução nº 548/2011, na parte que criou o emprego de consultor jurídico adjunto, e destitua o seu ocupante no prazo de 24 horas após ciência da decisão. Caso o órgão descumpra, pagará multa diária de R$ 10 mil.
agistrado concedeu antecipação de tutela em ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal. Inicialmente, a ação tramitou na 5ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal. O juízo declinou da competência por entender que os empregados dos conselhos de fiscalização profissional são regidos pela legislação trabalhista.

Em sua decisão, o juiz Acélio Ricardo Vales Leite afirmou que a concessão da tutela antecipada depende, entre outros requisitos, da existência de risco de efetividade da tutela jurisdicional. “É a urgência que justifica a antecipação do provimento final. Exige-se, ainda, prova inequívoca, bastante a convencer o Julgador da verossimilhança da alegação. No caso em exame, entendo que o autor demonstrou, suficientemente, preencher os requisitos exigidos no preceptivo legal para a concessão da tutela antecipada”, destacou.

De acordo com o magistrado, o Supremo Tribunal Federal (STF) tem entendimento consolidado no sentido de que os conselhos de fiscalização têm natureza jurídica da autarquia e, portanto, submetem-se às regras do artigo 37, II, da Constituição Federal para a contratação de servidores.  Ou seja, o emprego público somente pode ser preenchido mediante concurso público.

O juiz Acélio Ricardo Vales Leite citou que o CFF criou, por meio de resolução, função pública componente do quadro permanente com natureza de emprego em comissão e promoveu o seu provimento sem a realização do devido concurso público. “Cumpre registrar que a figura do emprego em comissão não foi contemplada na exceção estabelecida na parte final do Inciso II, do artigo 37 da Constituição Federal. Necessária, além do mais, a criação do cargo em comissão, por lei. Não é o caso do cargo de consultor jurídico adjunto”, fundamentou.

Considerando que está presente o requisito da verossimilhança da alegação inicial, que há fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e que o ocupante do cargo em questão continua ocupando cargo não criado por lei e sendo remunerado de forma indevida, o magistrado concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Processo: 0000353-79.2013.5.10.0002

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região

TRT3 - JT reconhece natureza salarial de comissões pagas sob o disfarce de PLR 

A Justiça do Trabalho reconheceu mais um caso de tentativa de fraude à legislação trabalhista, mediante pagamento de salário por fora. Um banco dissimulava o pagamento de comissões ao empregado, quitando essa parcela sob o título de Participação nos Lucros e Resultados - PLR. Diante dessa constatação, o juiz Leonardo Resede de Toledo declarou a nulidade do procedimento adotado para o pagamento da PLR e, considerando a natureza salarial da parcela, determinou a integração de seu valor à remuneração para todos os efeitos trabalhistas, por força do disposto no artigo 457 da CLT.
Segundo esclareceu o magistrado, apenas a verdadeira Participação nos Lucros e Resultados consiste em verba de caráter indenizatório, conforme previsão constitucional. Assim, cabe investigar a essência da realidade praticada no curso do contrato de trabalho. O julgador ressaltou que a PLR não tem por fim substituir ou complementar a remuneração do empregado, a teor do disposto no artigo 3º da Lei 10.101/2000.

No caso, o juiz entendeu que a prova pericial favoreceu as alegações do empregado, no sentido de que o banco empregador utilizava-se de contas abertas em instituição bancária integrante do seu grupo econômico, bem como mascarava o pagamento através da participação nos lucros ou resultados. Amparado na prova técnica, o magistrado chegou às seguintes conclusões: os valores das transferências para a conta corrente em nome do reclamante, somados aos depósitos diretos efetivados pela reclamada, não conferem com os contidos nos demonstrativos de pagamento de PLR e salários, permitindo inferir que se trata de pagamento de comissões extrafolha; os valores creditados a título de PLR são elevadíssimos em relação a bancos de maior porte, despertando suspeitas de que em tais montantes estão incluídos pagamento de comissões; a participação nos lucros ou resultados era calculada considerando a produtividade e o desempenho individual do reclamante. Sob a ótica do juiz, as mesmas conclusões foram corroboradas pela prova testemunhal.

Nesse cenário, o magistrado concluiu que a remuneração do empregado era composta pelo salário fixo que constava nos holerites, acrescidos das comissões pagas mediante movimentações financeiras em sua conta corrente. Diante da realidade noticiada nos autos, importa destacar que a forma de apuração da PLR, levando-se essencialmente em conta a produtividade do empregado, faz exsurgir a natureza salarial da verba, notadamente, quando a sua concessão encontra-se muito mais relacionada a uma forma de contraprestação pelo desempenho individual do que uma participação no resultado do empreendimento, frisou.

O magistrado ressaltou a existência de significativa discrepância entre o montante de valores pagos a título de suposta participação nos lucros e a remuneração básica do reclamante. Nessa moldura fática, é pertinente concluir que as linhas de crédito concedidas pela reclamada, em banco que integra o seu grupo econômico objetivava, na realidade, antecipar ao empregado a disponibilidade dessa suposta participação semestral , finalizou o juiz.

A empresa foi condenada a pagar ao empregado os reflexos das comissões (quitadas sob a forma dissimulada de PLR) sobre as repouso semanal remunerado, aviso prévio, férias integrais e proporcionais acrescidas de 1/3, 13º salários integrais e proporcionais, FGTS com multa de 40%. E também a retificar a CTPS para fazer constar a real remuneração percebida pelo trabalhador. A empresa recorreu, mas o TRT de Minas manteve a condenação.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - Cabe a empregador provar que fornecimento de transporte a empregado não se deu por necessidade da empresa

O tempo gasto pelo empregado no deslocamento de sua residência até o local de trabalho e seu retorno, em regra, não integra a jornada de trabalho do empregado. Mas esse período pode ser computado como tempo efetivo de trabalho nos casos em a empresa fica em local de difícil acesso, ou para o qual não exista transporte público, desde que o empregador forneça condução ao empregado. Fruto de construção jurisprudencial (Súmula 90 do TST), as horas itinerantes (ou in itinere) foram consagradas pelo artigo 58, parágrafos 2º e 3º da CLT.
A 2ª Turma do TRT de Minas, apreciando um caso em que se discutia a matéria, adotou o posicionamento de que, considerando o caráter oneroso do contrato de trabalho, compete ao empregador comprovar que o fornecimento de transporte ao empregado não se deu por necessidade, mas por mero benefício e conforto deste. Esse foi o entendimento adotado pela juíza convocada Rosemary Pires de Oliveira, ao julgar desfavoravelmente o recurso de uma empresa que não se conformava com sua condenação ao pagamento de 1h20 diários a título de horas itinerantes.

No caso analisado, a empregadora não negou o fornecimento de transporte ao empregado, mas alegou a existência de negociação coletiva no sentido de que as horas relativas a percurso não servido de linha regular de ônibus não caracterizariam horas in itinere. Afirmou, ainda, que a expressão local de difícil acesso, mencionada pela legislação, se refere à localidade da prestação de serviços e não da residência do trabalhador.

Mas, de acordo com a juíza, a empresa não comprovou a existência da alegada norma coletiva. Ademais, no entender da magistrada, competia à empregadora comprovar que o fornecimento de transporte aos empregados era em mero benefício e conforto deles. Isso porque, segundo esclareceu, a presunção incidente no caso era da necessidade do fornecimento de condução, tendo em vista o caráter oneroso do contrato de trabalho. Por essa razão, era da empregadora o ônus de demonstrar ser o local de trabalho de fácil acesso, servido por transporte público regular e compatível com a jornada de trabalho. Não procedendo, entretanto a tal prova, afiguram-se devidas as horas in itinere , destacou a julgadora.

Nesses termos, e considerando que a prova testemunhal confirmou o gasto de 40 minutos, por trecho, para o deslocamento de ida e volta para o trabalho, a relatora manteve decisão, no que foi acompanhada pelos demais julgadores.

( 0000781-84.2012.5.03.0101 RO )

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - Empresa que fazia sucessivas contratações por prazo determinado é condenada em danos morais coletivos

A regra geral, prevalente no Direito do Trabalho, é a de que a contratação do trabalhador se deu por prazo indeterminado. Assim, as contratações por prazo determinado são excepcionais e apenas podem ocorrer nas hipóteses taxativamente previstas na legislação, como no contrato de experiência, bem como nos contratos por prazo determinado para atender serviços especificados ou para a realização de certo evento passível de previsão aproximada. Essa modalidade de contratação não pode ser utilizada com o objetivo de sonegar direitos trabalhistas.
Sob esse fundamento, a 2ª Turma do TRT-MG julgou favoravelmente o recurso apresentado pelo Ministério Público do Trabalho para acolher os pedidos formulados em ação civil pública, condenando a empresa reclamada a se abster de efetuar a contratação de temporários fora das hipóteses previstas na legislação específica, sob pena de multa diária de R$500,00 por trabalhador, e a pagar indenização por dano moral coletivo, em favor do FAT ¿ Fundo de Amparo ao Trabalhador.

No caso, foi apurado que ocorriam contratações sucessivas de empregados essenciais ao empreendimento (ajudantes de obra, armadores, marteleiros, pedreiros refratários, etc). Contratava-se um para substituir outro em idêntica função, sob a forma de contrato por prazo determinado, em intervalos inferiores a 6 meses. Houve um grande número de admissões e dispensas efetuadas pela empresa, como revelaram os dados do CAGED, sendo que o número de contratações era proporcional ao do término dos contratos. Ademais, quase metade dos trabalhadores pertencentes ao quadro da ré foram contratados por prazo determinado, quando não havia qualquer justificativa para essa forma de contratação, já que não se tratava de trabalho específico ou temporário.

Esses fatos, como concluiu a juíza relatora convocada Sabrina de Faria Fróes Leão, demonstram que a empresa usava essa modalidade de contratação para burlar a legislação trabalhista. Trata-se, na realidade, de contratação de trabalhadores que a reclamada necessita de forma permanente, mas usa a contratação por prazo determinado para sonegar o pagamento do aviso prévio e de demais direitos trabalhistas, frisou a magistrada.

A julgadora ressaltou ainda que o fato de a reclamada celebrar contrato de prestação de serviços em curto prazo com seus clientes não justifica a modalidade de contratação utilizada, já que ficou demonstrado que a empresa tem grande número de clientes que se revezam, além de necessitar de forma permanente de mão de obra.

Lembrou a magistrada que o TRT de Minas tem reconhecido, em diversas ações individuais, a ilicitude das contratações por prazo determinado celebradas pela ré. Ela ponderou que deve ser prestigiado o ajuizamento de ações civis públicas pelo Ministério Público do Trabalho em que visam a inibição do descumprimento de normas trabalhistas, pois esse tipo de demanda faz parte da segunda onda renovatória do processo e corroboram para a diminuição de demandas individuais postulando direitos fundados nesse descumprimento, corroborando, desse modo, para a eficiência da prestação jurisdicional.

Por fim, ressaltou que as sucessivas contratações e dispensas prejudicou uma série de empregados, razão pela qual entendeu configurado o dano moral coletivo, justificando a condenação da empresa ao pagamento de indenização arbitrada em R$10.000,00, valor esse revertido ao Fundo de Amparo ao Trabalhador.

( 0000232-87.2011.5.03.0108 RO )

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

CJF - Pedido de licença-maternidade na vigência da Lei 8.861/94 tem prazo decadencial de 90 dias 

Se o parto da segurada aconteceu na vigência da Lei n. 8.861/1994 - de 28/03/1994 a 10/12/1997, quando esta lei foi revogada -, é necessário considerar o prazo decadencial de 90 dias após o parto para requerer a licença-maternidade. Ou seja, se, naquele intervalo de vigência da lei, o pedido não foi feito em até 90 dias após o parto, a licença não poderá ser paga. Esta tese foi confirmada pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) em sessão de julgamento realizada nesta quarta-feira (17/4), em Brasília (DF). O pedido de uniformização, provido pela TNU, havia sido feito pelo Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS).
Em seu pedido, a autarquia argumentou que o acórdão da Turma Recursal da Bahia divergiu da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao considerar que o prazo decadencial de 90 dias após o parto para requerer o salário-maternidade, que existia na vigência da Lei n. 8.861/1994, consistia em prazo para requerimento administrativo, não impedindo a concessão do benefício pelo Poder Judiciário. Para comprovar a divergência, o INSS apresentou acórdãos do STJ segundo os quais, no período de vigência da Lei n. 8.861/1994, há prazo decadencial de 90 dias para as seguradas especial e empregada doméstica requererem benefício de salário-maternidade. No caso concreto, o parto da segurada aconteceu em 1995, quando estava vigente a Lei n. 8.861, e o benefício somente foi requerido em 1999, após decorrido o prazo decadencial. A segurada, portanto, não tem mais direito ao benefício.

A relatora do pedido na TNU, juíza federal Ana Beatriz Vieira da Luz Palumbo, explicou em seu voto as premissas do julgamento: em primeiro lugar, a redação original do art. 71 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social) não determinava prazo decadencial para a obtenção do salário-maternidade, ao qual passaram a ter direito  a trabalhadora avulsa e a empregada doméstica. Com a entrada em vigor da Lei n. 8.861/1994, alterou-se o art. 71 da Lei n. 8.213, estendendo-se o benefício às seguradas especiais (trabalhadoras rurais) e fixando-se prazo de 90 dias, após o parto, para o requerimento do salário-maternidade. Com a vigência da Lei 9.528/97, houve a revogação do parágrafo único do art. 71 da Lei n. 8.213, e deixou de ser exigido o prazo de 90 dias para o requerimento do salário-maternidade. 

Processo 2006.33.00.722132-9

Fonte: Conselho da Justiça Federal
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